
Prefeitura M1nicipal da Estlncia Bal•ária de UUlllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lQumo 579, DB 21 pi lnl:M:BiO DI 1979 

Autoriza o Poder Bl:eoutivo a efetuar 
os pagamentos dos p:rêaios de •caro 
de vida e de acidentes peuoais ao• 
:tunoionários e servidores DL\Dlicipa.ie 

"'I J.. C O S A B B R .... a câmara •lDlio ipal aproTOll 
e eu. anciono e promulgo a seguinte lei: · 

J.rt. 11 - i-ioa o Poder Bl:ecutivo autorizado a efetuar os P'P".!! 
toe dos prêaioe de •gare de vida e de acidentes ::pesll!, 
ais aos h:ncionárioa e aerridoree JRUDicipai•• 

Art. 21 - As deepe•e decorrentes da execução da preaente lei -
correrão por conta das dotações orçaaeD.táriae nlatift• 
a deepe•s de "Obrigações Patronais" 4o orçaaente Ti -

cente, aupleaentadas se necessário por Decreto ao Po -

der lb:ecutivo, constando obriptoriaaente nos ·~-
toa :tu.turos. 

Jrt. 31 - !lata lei entraft. ea Tigor na data de sua publioação,Z'!. 
vopdas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 21 de Seteabro de 1979 

José l'élio de Oart'&lho 

f~)"'º llmdoipal 

Registrada e publicada na Seção de Bq>edieD.te de 
Se:rTiço de &cJministração da Prefeitura llunioipal da Jlnâcia -

::Balneária de Ubatuba, em 21 de Setembro de 1979. 
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